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O Doutor Francis co de Arêa Leão,Prefeito Municipal de 
de Taquaritinga� nos têrmos do artigo 52, n.VI, da 

Lei n°.l, de 18 de Setembro de 194?º 

FAÇO SABER que a Câmara Munic ipal decreta e eu promk" 

go a seguinte lei:-

.P.rt. l!l.l?ica a Contador ia Municipal autorizada a ' 
• • 

abrir um créditó espe cial da importancia de cr$ 2.?00,00 
(dois mil e setece ntos cruzeiros) para ocorrer ao pagamen
to de Da.Natividade Corrêa Leite,como viuva sucesso:ra do 
Professor Dr.Alipio Corrêa Leite. 

Art.2°.I'ara atender �s despe sas da presente lei, s&
rão utilizados os recursos provinientes do "superavit" 'â€ 

arrecadação da verba: 

3-o-O 
3-7-1 

11- TAXA 
l l-24-1-

DE LIMPEZA DAS.VIAS PUBLICAS 
DA siDE . • • • . • • . . . . . . . .  cr$ 2.?00,00 

Art. 3°.Esta lei entrar� em vigor na. data de sua 
blicação,revogadas as disposições em contr�rio. 

, pu-

PP.EFEI·.rURA ·Ll11NICIPA1 DE ·.rAQUARI'flNGA1-em 24 de Dezembro de 
1948. .r..-: .. -:: . ,' 

/ .'/ · 
- . .  

/ 

- ... � � --"' -·- -,,, ·' . _ ... -- . - - - ·---.. - ---
- - - . 

. 
-

I'ref eito Mur1iêipal 

PUBLICADP. I�AS1'.:CRE 'l'ARIA DA P RE FEI·1·URA, em 24 de Dezembro de 
1948. 

Se'c:ret ax io da Prefefit ure 


